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AO

PRESIDENTE

A Vereadora que a presente subscreve, ao usar das atribuições conferidas pelo
Regimento Interno, requer à Mesa, o envio de ofício ao Senhor Prefeito NELSON
JOSÉ TURECK, indicando que sejam instalados postes de iluminação na Rua 04
esquina com a Br 158 na Vila Guarujá.

JUSTIFICA TIV A -
Por informação do Senhor Daniel, morÇldorda Vila °Guarujá,neste local existem

casas que necessitam de instalação de luz e por não existir rede em frente, a COPEL
não pode instalar energia nas residências.

Pede deferimento

SALA DAS SESSÕES, em 25 de Abril de 2005.
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Obs:

Enviar cópia
DANIEL DA SILVA

Rua 03, nO515 Vila Guarujá



.- A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

()4 não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) EXISTE O REGISTRO DE SÚMULA POR OUTRO VEREADOR, EM ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGI5LAÇÃO~UNICIP8L_QU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR-. .
( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO EIOU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINAUDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( ) não há qualquer óbice.

(

(

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n°.........................
(em anexo)- art. 151,§ 2°, incisoli, alínea"d",do RI.

( ) A PROPOSiÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART. 151. § 2«».
INCISO 11,ALÍNEA "Eu. DO R.I.

( ) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETlVOIMETA NAo INCLUíDO NO PlANOPLURlANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART.128,§ 218.DO R.I.

Campo Mourão .04.../ .MAIO .de 2005.
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ELlAS DA SILVA
Chefe da Divisão Legislativa
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C.N.P.J. 79.869.77210001-1

e-maiJ:leaislativomunicioa/6J.start.com.br www.camar.rcm.com.br
Assessoria Juridica

(1-) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
( ) Requerimento
( ) Outros

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M.nO
( ) Moção nO

12005
/2005
/2005
/2005

AUTOR(ES): ................................

OCORRÊNCIAS:

()() Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Víciode competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

( ) Inconstitucional por ferir: ......................................................

( ) Inorgânico por ferir:...............................................................................................................................

( ) Ilegal por ferir: ~ .: ............................................

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................

( ) Necessário corrigirnos seguintes pontos: :'..............................................

0

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) D
'
I
' A . . . .dIlgenclasnecessanas ou sugen as: ................................

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em O 5 / <::>~ /2005.

(+) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com elf1endas.
( ) Pela apresentação de substit~tivo
( ) Contrário à tramitação

) ...........
) Subsükrt.i~~.~ma

..
n

Emendasem anexo

.:.7:n_~ exo .
Igencias. .


